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PORTARIA N9 825, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1994 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE AGUAS E ENEH 
GIA EL~'!RICA - DNJIE~. da Secretaria de Energia, do Ministério de Mlnüs 
e Energia. no uso das atribuiçDes subdelegadas pela Portaria· Ministe 
rial· n s 22, -de 25 de janeiro de 1993, nos t e rmos do artigo l Q • do 0E: 
creto~Le1 no 2.059, de 5 março de 1940, e tendo em vista o· que consta 
do Processo n2 27100.002259!88-65, resolve, 

Art. 12 Autorizar à Companhia Paulista de··Energta 
El~tr1ça - CPEE·a ampliar para 9.680 kW, a pequena-central hidrel~trica 
denominada Rio do Pekxe, localizada no rio do Peixe, nas coordenadas 
21°37'18", latitude Sul, e 46°47'45", longitude Oeste, no Mori1cip1o'de 
São Jo~é do Rio fardo; Estado de sao Paulo, da qual é titular cia explo 
raçao ~m vir-tude do.Manifesto S.A. 280/35. 

Art~ 22 A autorizada concluirá as obras no ~razo fi 
xado na P~rtarla qe aprovaçao do projeto basico, executando~as de acor 
da com o mesmo,.com ·as modificações que forem autorizadas, se necessá- 
rio. ·, ... 

publlcaç!!o. 
Art. JQ Esta Portaria entra em vlgor na data de sua 
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